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SEGUNDO TERMO ADITIVO

CONTRATO No 047 t2022

OBJETO: A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

alimentação e hospedagem em Salvador com (caê da manhã, almoço e janta), incluindo

transporte dos pacinetes e acompaúantes para hospitais e clinicas.

OBJETM DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo promover a

pronogação contratual originalmente pactuado, por mais 12 (doze) meses, com vigência

de l5 de março 2023 à l5 de maço de 2024.

CRISÓPOLIS/BA
MARÇO 2023
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNIGIPAL DE CR§ÓPOLIS

SecÍotaÍia de saúde

mEtoRAilDO ito 2í 6r2023rSUS

Crisópolis/Ba, 24 de fevêrêiro de 2023.

De: lslaine dos Santos Faustino de Olivêira/Secrêtária de Saúde
Para: Lêandro Dantas dê Jêsus Costa/Prefeito Municipal.

Exmo. Sr. Prefeito,

Solicitemos autoÍização para realização do aditivo de prorrogação dê vigência contratual

referente ao PÍegâo No 00312022, contrato de ilo 047/2022, sêrviços de hospedagem dê pacientes ê

acompanhantes do municÍpio de Crisopolis, que fazem tratamento no município de Salvador, com

pronogação por igual periodo, conforme clausula quirúa do contrato, celebrando entrê: ACIVALDO

FERRETRA DA CRUZ ê mUMCíPIO DE CRISÓPOL|S, mantêndo-sê os mesmos têrmos e valores,

integralmêntê as demais cláusulas, confoÍme jusüficativas que passa a €xpor.

Jugtlícativa:

Ju$mca-sê tal solicitação a nêcessidade de atender a demanda da Sêcretaria Municipal de

Saúde, com os serviços acima citados, para hospedagem de pacientes e acompanhantês do

municÍpio de Crisopolis, que fazem tratamento no municÍpio de Salvador, com a necessidadê de
v pernoite, as acomodações devêm ser amplas, arejadas e atenda a demanda dos pacientes bêm como

as exigências dos órgãos de Íiscalização.

Acrescentamos ainda que a pronogação do contrato é prioritária e imprescindível.

Diante das necrssidades citadas justifica-sê a solicitaçáo do aditivo.

Atênciosamênte,

s

#6.,,ISLÂINE DOS SANTOS NO DE OLIVEIRA

SecretáÍia Municipal de Saúdê

Avenida Luiz Coelho Moreira Caldas, 34 Centro - Tel (75) 3443-2582.
smscrisopolis@yúoo.com.br CEP 48.480-000 Crisópolis- Ba
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Ciêntê, êncaminha-se ao sêtor competenle para análise e parecer

CÍisópolis/Ba, 24 de fevereiro de 2023.

Prefeito Municipal

Avenida Luiz Coelho Moreira Caldas, 34 Centro - Tel (75) 3443-2582.
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smscrisopol vúoo.com.br CEP 48.480-000 Crisópolis- Ba
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POUSADA DE APOIO AOS MUNICIPIOS
ACIVATDO FERREIRA OA CRUZ.ME

CN 1-tür
soucmçÃo

^ 
AC|VATDO ;ERREnA OA CruZ{/lC, empresa privada, poÍtadora do CI{PJ: 15.797.919/Oúf -25,

situada a ru. lt.3l íú 109, vlh taurt, Sah,ador-BÀ vêm por meio dêstê, demonstrar interêssê nâ

ÍênoraÉo do contreto OaZ2(n2, qu! têm como objetlvo a pre$açâo dos scrüços de hospedagem,

oom alimêntação ê tÍanspoÍrtê ênt.e a coírtratada ê ho6pitais e clinkas dê salvadoÍ, pare o§

paciêntes ê *ompanhantes de CRISóFOLIS êm tÍatômêÍto médico no munkípío de salvador.

Salvador, 23 de feverêlro dê 2023.
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F" A. !'r.!!.
Pousada dc Ao4io ôô< tíúniciolc;

CilPi: 15.797.919/0001.15
Acivôl,io FerÍeln da Ciur . !!I

ldo Ferreira da Cruz

CNPt:15.797.919/0001-25

EMATU pgf413Í§tr,írs@llgr rlLail.(r11

r[uFioÍlE: (71) 30133/t-35.

n



tltf

§
,
êJ

IF

ss

CoNTRATO,EXTRATO E

PUBLICAÇAO



Egrff)ooAEAH|A
FREE|n'RAXJiIICIPALOC

Él[ tffil*y I

F

I
E
1

E

a
e
&-

o
2It
Ê

â
â
g

ã
ã
â
Â
Ã

?

I

comnlro oE ?lEqrlçÂo oE sERvtço!
ATRAIÉS oo paroro paestrériü ilc00u0a2, ot E EmRÊ u cer.eaaer oXiTIPIO OC CilSóAOUE E A ÊI?REEA
ACn &oo FERRETRA OA CRt 2*.

o x'fiücp(l oe cacôFou3, ES?AOO OA BAt{lÀ pGs.o. i,rÍídac. ô daíêib DúuiooirtíÍro, imcÍta m ctpJrtut roô o ,ú r3.6{6.9Ê!rooot-ü qn ada â nua ràããíço. n
84, cdlúo, cEp: 48.180.000^- cíüóporb.€A, ít€âb ab ílpíc!ênt.do por sc, ercúã, o'sr.
Lêândo oglt r ê JGar. co.r., hlcato no cpF/uF àb o n. osh.stzsaaió. iio ,r
474t9900 SSPTSP, Íaidütb^$ i.!_slo Jocé, í9. case, oa.üto aurfl.crtopoiú-de, por
irroÍmêdio do Futoo xJxtctpAL oc SAúoE, cNpJ,ltF no r r . t zo.or àooot áó. eruaoo a
Avcnlde tuaz ttloílir. C!ldã,.11, C€nfo, CÍb@lir€A. parot jurktice <tc aireifo p,fOrico

lEíí|9, !9!p ab Ítpílstotedo pah SÍ.. td.ilâ doo Santoa ralfurrc oliêra, CpÊlUF no
036.170.5a!0t. RG rP í33t3:lE{i07 ssPrBÀ Íêaanb na Arãrada prgfqisc }tcfeon
449!!-§!qgo, l@5, Cênbq C.a!@tb€À <braranb (b.aemdos sinpt ün nb
COl{IRA?AifiC, c (b ouüo bdo. a ACwALOO FERRÊ|RA Oe CAnZ*, pcaeà juaOra
atrlcÍita no CNPJ lob o nc Í5.797.0íE000145, êoín sêdo ne Ru! ltâea. t@. Vile-Lâure,
Sllvâdor€A. CEP: a0.27GAD, ílpírtartrdo por Sr. Âêivrldo Fonrfe de Cruz. RG n.
09l98l32(n SSP/BA . CPF no 7811.í70.9í5€7, doravanb (bnomh.de triÍnpblmaota
@ilTR/fT OA. úm julto c ecoídedo cnüc sa o píü.ítb Conürto ê prlltaçâo (b
Sã\raçot, .coído ooÍn ri dilpciçôcc ítellanrêíltüB contila nr Ld ílc 8.66ô. ô 2t (b
iunho d€ 199!t, c suas dbeaçOa posêíioíts, c bíúo qn vilta o qllc cooBta do proocero
ÂdnthbHivo dc Pílefo Ptêãldâl do LXIttçao tf (xl3/20112, madaanb dáueuta! .
colÚi26cc rcadnba:

êúusur^ F*|RA - oo FriDArErÍo

CNPJ: 13.6{6.922/000í -i2

@iltRATOt{.U?tú22

í.1. e$s conrab d.com (b PÍêgao PÍê!êndrl íf «13/:x)22. honrobgÍâ ãn 1510312022.
ê fundÍrênte-.ô m! Ld!: t i ComphGíf!. n' 123, do l.t dê dasrlltbío ê 20(E Ld íto
8.64t. dê 21 ê imho do í900, (Lci <b LfnrÉc c Conüdoa Aúnhbtrrn 6) ê têi íto 10.406,
ô rO ô jrnêio dê 2@l (Có(Igo OYr).

cúuqru sEoriDA - oo oE EÍo

2.í. CoíÉtitua oqab dêrúâ coírtlto a oooúrtre|o d. flrpÍlar ee.clrltsrdr nr
prürefo ô Innço d. Aamütlefo c ho+odrgsn Clr Srlv.doÍ co.n (cltr dr
mnha, rhroeo a lmtrl Lcfilndo ürmpoÍtr do pdmu . lco.lp.nhril.. pür
fto.pat b o cl..rlct Conlbím. cp€ollcaço.s di.êÍlnit dt no Edtal ô PGaÊo
Pít!êociel íf o03aql2 o lauE enaxoa. alpaciâIn€nE o Aí€xo l. quê luntrnêntê cdn a
pÍoeoút dâ @NÍRATAOÀ pa....n . faz.f p.Íb iotâerânb <hab inafuncnb,
aíúêpcírdcotcmonb dc quaaqrrêr ílprodugoot.

q.ÁuauuÍERcaR -@PRÉ@ EFOilAOEPAOAEf,IO

3.Í. A ConblilanE óÍigr-Êê. plEÉÍ pobô âaítiçoa dêsêÍiba na dáu3ule antêÍio., e
lmpoítâÍria EtÍtAllV ô Rl 66.Cü,00 (êlttquotr c clttco mll. rlrcontoe . olt ntr
tt.4.1.
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Ru. 12 d. Lr§o. Ea. ccnto - cEP: aô.{flNm - cíbóeorsrBa
Íd.: (75) 3..$21&l CilPJ 13.6.6.92Um01-t2 ,r: w

I



ffiESTADO OA EAHIA
PREFEM'RA ruilGIPAL OE CRI

CIIPJ : I 3.6.6.9ã210ici01 -1 2
x

aI

á
a

3

q!
a
a
6
E

z

I
z
-1

I
i-r

C

-,1

à

§
2

rF

T

?1

oI

Â

â
2
t'

1.

a

?

\,

3.í.1. Os yâloÍrr unaEÍios e ôscí(Scs, llfêlênE3 aos ibns quê aompôqtr o otieto do
píê!ênE têÍmo altto dêscÍtmanadG na phnalha ebaaxo:

3.2. O pagamento 3€ra cbtuâ(b 8pós a ama!3âo da Nota FÉêel. na Cootâ Comntê No
1051416, Aoêírda til. 0:136 (lo Büoo BÍedêloo dê âooído ooín oa !.nhos êÍativámêntê
êrêqjtadoô pêla Confatedâ. a pêdido da Contatmtê a m,rdaanE a apÍê!êntâçâo da PÍo/e
ô R.gulaÍiradê paÍe coín o INSS (CNO), n íbftra êxaífad. pota Conltituhâo Fadqal Gírl
3êu .Ítigo í95, parágraúo 3p. Ccrüllcado (,ê Rêguleíideê do FGTS, êínitido pota CEF ê
Prova dc RêgdaÍIlada panr odn a3 Fazend$ EsEdual, Muniipal c Fê&ral (SccÍlEÍie de
Rêcatâ Fêdêrel ê PÍoorredoíle Gêral de Fazc«lr Nâdona0 bêín coíno, e Prore dê
Rcguhddade Jtmto â Ju!üçe do Í€balho.

3.3. A Contratantâ b.á aé 30 (fanta) daar út§3 a peÍtiÍ da (lâtâ dê êínBsâo da t{otâ Fhcel,
perâ a insüuçâo c aúltivo pegsnêírto.

3.4. t{o .to do p$mcú!to. e CONÍRATAI{TE êfêtrârá e Í!Éírçâo nâ fontê <loa türtoo e
ooírüibriçôês pílvÉta! qn ld, d€€dê qrê 6 mê6Íiro3 sêiaín ancirêntê! 3obÍê o sêírri(p
êx€qltado.

3.5. Nâo eêrá €fltrado qualqucr pagaÍnênto â CONTRATADA êí{ueíto hourcÍ pêírdênci8
d€ lhuadeçâo da oôíigeçâo finarcaira êm viÍtu(b dê pqta[dadc ou ane<linplência conbetlal.

3.6. Ê v€dado quâlqu€Í Íêalustê dc prcçoe pêlo pÍazo dc 12 (<lozc) mcacc do conúato,
êx€to por brf <lc l€gblâçâo ulêÍioí qu€ o paÍmatr, poíÉm, podêrâ hârcr revisâo dê
valofi3s. vBâÍrdo miltêr o êqualíbíio aconôíni@financêio hiial da proposta, no6 têímos do
ít 65. ll 'd e § 2', da L€a no ô.@/93. d.âd. quê dqnoGülxlo, por paê do Ê€stador d,3
lan ho3. at€Éçfo rubstarrcaal noo pc!çoô paaücadog no mêrcâdo, po. motft/o de Íorça
meaoÍ, ca€o foíürito, Ílato do pÍlncipê ê /ou feto dâ edmina.&rçâo. dêêdê que impíevi§ívrÉ ou
(l€daÍtcil pÍêviúo.

cL^u3uu qu RfA - orAs oe|flo côc3 oA3 PARÍEs COTIRA?AI|TEs

ITC oEsCAçÀO qÍo rJtlO v.r,t{tT. v.tot^L
01 Hoaoedaeon - epaíbíncítb contcnO: *

@írdiroírâdo, tv, banll€ho, cama dc loltâlÍo,
hduitdo (êaíô de ínenha, alflloço ê ianh) oom
farleoílê d. peciêírba c Eneedlrttc! prâ
ItoâCtah . clí{cã. oítda os mesno hanr
bânêlilo dô iÍdo, êtwiados pclo IFD, can
d€tê.tta d. .ecodrmnto dc dláíle€, lhbíná dê
monilorarnb 24h. udqJlo @m m máxlno 5
anos da u!o. .!úa'tóíio paOÍo.tz* legpnô
Ylgalàtd. .íúáía dn câpeddíc púe m
mínino 50 Daaaoa3.

odt Oaá.ia R$ 58,00 R$ 55.680.@

VALOROLOAAL Rt 86.6E0.@

2
Rr/. 12 d. tliro, &í, canÜo - cEP: aE.a80-000 - cíLópoaô,as

TrI.: (?5) 34,í$21E2 C0{PJ 13.6{6.9?2t0001-t2 4w
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CNPJ: r 3.4[6.9220001 -l 2

4.Í.1. GarantiÍ a êx€c1lçâo dc sêori)os ôscÍitoô Ílo oti€to do pÍê3ênte contrato e
êseccülcâçôcs ê obÍigaçôêâ dispostas no prcoêlao de Píêgâo Prat nciat 00312022, quc
dau odgcm ao pírsânb contrato, obsaílrendo as condiçoag aiustadas ê asp.ctficeçôêE
êÍg6s. qrnpÍindo llêhEntê 6 bímos d6b hsturlêÍtto ê de Prceo3t apÍêâêntâdâ. bãÍt
cqno obêdêq !o3 paÍlnáros ê íotina! êstabêlêd&s dê aooíúo coín !3 Íêêdnendaçôê3
âcê,tes pêer boa Écnin, nomaa c lcgialaçôes;

4.Í.2. Inllâr os sêí\nç6 â!r aÉ 48 (queEnte ê oato) horaE apó6 €lêbíaçâo do píêsêírb
conüato.
4.1.3. MantêÍ. durantê bde â êxêoJçâo do ooírtrato, (Ilt oompaüüitedê ooín âs obÍEaçoês
aElqmilas.

/t.1.4. AÍcar coín orêoürrB pÍc!Ízor ceusadoa à CONTRATANTE c/ou â tê.c€iros,
prqrocâdo8 por inrílciâocia ot incauhrida<lc ootnêüdâ na êxêqlfro do contrato, nâo
eodãtdo sêÍ a.guilo, pan cúeio (b cxdusao ê ara ílcponrbaladadê, o fâto dê e
Â.fnanÉfaçâo píoêdar a ftcalzaçâo oü âooínpeíüsnenb de ex€qJçâo do Í€fêÍido
!.ívto.

4.Í.5. ArceÍ coÍr toda! e! daspê3as dêooíÍ€nbs da Preataçâo <h Scnttçoc do obirto dêstê
Conhato, anduiúo-so cuSbs diÍ€bs ê andaÍêto3, fbubq ancHênbâ, texâr, inpGto3,
conúüx,laçôês pGvidcnciâÍit!, ênceÍlos úebalhbtar, ooíÍrêí€aeas ê outrs dêBpêsar
deoorcíücs da clccüÉo dcstê coírtato.

4.í.6. ÂêêataÍ na! ma{nG coíúçôê3 oonfauab oô acésdmoo o.r supÍêssôês até o linab
fixado no § 1o (b aítgo êi da lei nô 8.66(M03.

/1.1.7. AbsteÍ-sê dê vdoíer puuadddê ou quahuor ouüa idomação ao€Íca da6 ativ*red€E
oq€to deâta lirteçâo, !ãn pnlviâ âutoíizaçâo da Rcíêiture do Muni:Ípio dc Cdsópolis.

4.í.6. Pr$taÍ êldrl!úrlcírios â PrcfelUo do MunbaÉÍo dê Cíirôpolis soôÍê êrrêntueB ato6
ou fato6 dqsabonadoíê3 írdicaâdos quê a ênvolvan indêpêndêohínêírtê de solicitaÉo.

4.f .9. Rêspoaêr iniaoÉlnêob, por perdaa c denos quê viêÍ a cnulaÍ à ÂdÍninbhâçâo eín
reáo d€ açâo oq oínilsâo. dolosa ou orlposâ. e/a ou dq srsu3 pÍtposto.. andcpênd€nb dê
ouüs! comanaeot8 coí{Íaüreb ou Lgeb a quê êttivêr 3q€ata.

a.l.l0. AConbaHa nto scrá llspoír.ávêl:

a.Í.íO. í. PoÍ qúequêÍ pêÍda oü dano .esultantê dê êâ.o Íoítrato ou Íorça mair.

4.Í.í0.2. Por quairqucr haba[|oô, sêír/iço9, foínêclnêntoo olr Gspo3etÍllíade§ nâo
pía/istas nêstê Conuato.

4.1.1Í. A Aünifshçâo nâo ao€ltará. lob írêohum pí€to,(b, . banlfêÍênêiâ d€
ÍêrpoíBabtidad€ da aonb.Hâ pera ouftt3 gltidâdêâ, 3Cím fabíicant 6. técílie6 ou
quaasqu€r ouüoa.

4.2. A AOIIiÍ3TRAC^O 3Ê OBRIGA 
^':
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ESTADO OA BAH!À
PREFEMJRA II.IIIICIPAL OE CR|EôPOLIs

CNPJ: I 3.6.6.922/0001 -l 2

4.2.'1. A @NIRATANIE sê obÍigF â pÍopoÍcioítâÍ â CONTRATAOA tods as
nêê8Eá.i8s eo plêno ornpÍinêírto de! obíieaçôê3 dêcoíÍqrtês do píê.ênto
ccrÍ)anb êltabaLoa a t a Íf 6.6ô6193.

4.2.2. Fa!êalzare a@orpanhlro âírd.ínêob dr er€qrçâo (b @otrab.

4.2.3. Comunirr à @NÍRAÍADA tode ê quahucÍ ocoerência
bínêdmênto do oqcto (b Conblilo.

4.2.4. Pron<l.nàr o peeânqlb à CONTRATADA à vilaa ôt NotrE FÉcâbrFetureg
da,ilanaotê ab!ilrds. íros pÍrzoô lllado3.

4.2.5. Plrltar aníoímlçôc! ê êldaccin.íttos quê !êíthsn a !êr solicat«los pêle
COôITRAIADA.

cúuaur erÍxr^-oAuoêiHA

5.Í. A vtÉírcia do prê!.nb conhato sâÍâ da l2 mêsês, conta(hs da date de aua esranatJra

crÁuaule gexte - oA Fox?Ê E REc[rR3os, ooT^çÂooRçArrxTÁR[

6.1. As <lêcpaa dêcoíílírbs de pí€âêntê confataçâo, conÍome oomultra Galizâds eo
sêtoÍ dê oonteh:lk tdê, coíGÍto poí coírti dls !êguanEs rub.ica! oíçeÍr€ntáÍia3:

Unlhlo Oçmrntlrh: 00.01 - Furúo Mtnidpal dê Saúdê.
AÍlrddrdc: 2.Gil5 - Manrênçlo d. Atêoçâo Bá3ica:

2.107 - ibnutcnt'o do Ahíú.nêíilo Ambuhbrúl e llcoitahr;
2.1 Í6 - ilenubnçlo (k Açôê! do Fqftb lúunachd dê Sâúdê.

Eh.nüto d. d-pc.: 3$0.30.00 - OutÍo. S.íviçoô d. TêÍcraío3 Pc..oa Jurídaca
Foob. d. R.êulrc: 02.

cúusur sÊrr^-oA! AO§IISIRATIVAS

7.1. Em €!o dc türtlo aítú!flicaô no curnpítnento doo pa:or <blinilos nêltê Cdrrato,
§idllr€.{ . @nfíÍ. â mulle dc mora dc l% (un poÍ cêílto) .o di.. llnatado . g},6
(bht poÍ €írb) do yío. btrl do drüato qr de mte dq cíttpüho.

7.1.1. A multa a quc âhÍrê o aEn .ntcÍbÍ íúo Ínp€de qu€ e Admanbtraçáo Íracaírd.
unaletêrâlmênE o conüab ê.plhuâ dJüa3 sençôês pÍêrristas m taa no 8.666193.

7.2. Ém cao6 dê irxcaçâo pâÍdâl ou btd das obrigegoGÊ íb€da! nêstê Conrllto. qn
íêlaçâo ao !ât ottiêto, e Âdnha!úaçâo Murüchal podqá gsraÍtida e eínple dclbsa c o
conHatôÍb, aplicar !t laguantot3 tânç(b8:

7.2.1. AdÉítêndr !êrâ comunaca(b por c*nlo, por mêao dê dlcio. lobíê a exBtêocae dê
Ídtr3 brr€s, Íttacioírrd.s co.n . .rêqrçâo do otticto conÚaü/el.

7.2.2. Mul0a de aÉ 5% (ciítco por éílto), clhulada 30Ôí€ o valor do amponho, no êalo de
conhrtâd. nâo ormpÍiÍ Íigo.o{írrcntc ar cxilênciâ3 contÉtueB ou dêaxl dê íêcêbêÍ a Noh
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dê Empênho, salvo !ê dccorente dê moüro dc Íorça maicí dafinado cín
p€le autoíidâdê collrpcbnb;

7.2.3. SrJ3pêo!âo tãnpoÍâÍiâ do diêlo <lo lcitar c iltpêdinêoto dc conrataÍ com a
AÍfnana!úagâo Riblicr, eatc ptezo dê # (n (doÉ) anoô, qua 3êÍto íl,odos pêb oÍdênâdor
dê dcâeéâ3. a <lcpcndcr da falte cdnêtÉ..

7.2.,t. Oêcbrae.o dc hadonoad& para Ílcihr cr c(*Íabr cqn a Adnhisbeçâo âblaca.
aírquanto pêídur.íqn ot motitos daErmangltls de puniFo o./ âtâ quc sêia píoÍnorida â
Ílabalitaçâo.

7.3. O valor da mulh3 apli5das (br,êÍá !êr Ítcolhilo ao Tesouío MunkJpel no pÍazo (b 06
(cinoo) daas, a oootar dr data dâ írdilicagao. podêodo . O MuniciÍtao dê CÍÉópot€,
da&ontar o 3arr valor dr Garânüa Contreür!|, guando lrcuya?, daaêootaÍ de er,€ntuei3
p.gsnêírb dêr,ürs a oontnt da, @ôrrr.únhisú.tiva ou irdacb}nqlb. pêb píooãso dê
ê!êalçâo liscal, cdn oo rlagêciirrci ê,!ca€6 píaristos ít ld.

7./t. Oo eb qüe epLü r pcnditla<b ceb.râ Í!qlí!o, no pfrzo <fc 06 (cinoo) daas útois, e
contaÍ da Íêip.cíivr daocir.

7.5. Sê o motivo <h ana,coJçâo das obíierçôa3 ocoíÍlr por coíngovrdo Inpodam€nb ou dc
írcdrhêcida Íorçe mrior, dâridamêntê luúllcedo ê ecêito pclo Munlclfio dc CÍb@lb, r
CO].ITRATADA fiê.É hãltr drs p€nciLd.. m.nciooedas.

7.6. Ocofle«b qqalq$Í p€lfaÉadc ô !c uc.dcr o trnilÊ püo.írüral píü/i3to m srôliêm
7.Í., êÊs. sfrraeáo onlBtL ein motho ptn q(lê o Mtmiípío, llldnda unalabralneíüê o
ooítrab. indêp.írdcn§trêntc da epltceçâo dâs ouü8 pênalidada pítvirtas ,!o'cap.rf .

7.7. As sanç6ês píq,Éb íro'ceqf podcrto ..r apliredâ3 sinultancrncnb, Íaolteda â
dalbsa pfévia d. ant írsr.ds no Gspcctivo píoc.!!o, Íro pÍazo dê 06 (ciÍrco) dias útêia.

7.E. Pc[a Íêor!â an urtific.d! da confâtldt en elcile. o Conúato ê .êtirada de mta do
cínpilho, §ffll}a rglio<le multa dê l(y16 (dc2 por oeíüo) do \€hí ghbal ds sue PíopoEt
d. Pítçc. gârântidâ ! píünr dcêa.

ctÁusul.^oreve-o REScrsÃo

t.l. A rê6êÉâ0 da oôíigsçô.s d.comrntê. do pÍ!âênb Conbato iê pÍoo€sserá dê acoído
co.n o quê .3trbaLcarrr oa aíügos z a E0 <lr Lai no E.666r93, confoímê !ê vê abâaxo:

8.í.1. Â ooontocie ô quâlqrrêr dâs hlÉb!ês píwistâs Írc aÍt. 78 dâ Lêa no 8.666193
an!.ieÍá a Í€âêisâo ê!b Conüab.

E.1.2. O nâo ortrpíhãrto doô Emo3 *balccados no lEn (r dc!!ê conGb o sêu3
tubabír3, €íuêiara r íLcúrao oonüatud.

8.2. Os caios dê írsca3to coírmfuel 3êrâo Íoímâtnênb molivedos nos aútos do pí@!§o,
llsêguíedo o oontreditóíio a a útpla dêÊ!a.

E.3. A r€scbâo. âúniri!úahra ou aniFircl, lcrâ pÍ€ctdií8 do eutoÍizaçâo êscÍitr ê
fundfiiêotadâ d,e autoaldldê coíopataíltc.

\
z

,9
ü;

gt,
a6

?Ê
ê_ F-

9>7,2ii

ôo
Ã@

o\tãi9iY
3i
<2

E!J
á'z

+ír

r!
2;

E
if

Y

c

5
Rua 12 d. llrfo. 8a, C.íüo - CEP: {6.zla}000 - Criróe<IíBa

Td.: (751 3+13-21ül C}IPJ 13 ô46.@,mr-12 tr

n



tlilf t|affiESTAÍ}OOABAHI,A
PREFEIIIJRAruilrclPAl.OC

CIIPJ : í 3.@t6.9llll(m1.1 2

tot c

s

F,

-

:
1

Ê

t
o

a

:
!-

z

zi

o

C

-t

ã

E

à

g

t
Ê-

?
x
I
i

&
6

e

3

.
9

ã
I
t
F

q

2

v

8.4. A Élcislo dabmramda poÍ âto unl*cral ê âÊcÍL da AdminEftrçao. no8 oa«)!
anunêíadoa íros iÍrciaos I r Xl ô aít. 76 dâ Laa íf 8.d!6/93. aq.@ta âs coo!êquàtcieg
pírt/ista3 n6 anq.loo ll c lV do ãt" 67 do m6rno dFlo.na logal. scín píêiuazo das dãnaaa
ssn@! pcvilta3.

6.5. Comüürcín moür6 pâÍ! írsci!âo do Confeb:

8.5.1. O nâo oJmpíineü dc dauluhs collnüIaas. êlpêêficâÉ.â oú prezos.

8.5.2. O .f$o in Güficado no hlcio d,o Íomacincnto pÍopo€to

8.5.3. O dêôlbíxrincntio ds (loEímaneçôês oaularce de autoÍldadq d€slgneda paÍa
anpanht c fccala2ar e e,É cxêqrçâo. alln coíno e! dê !êug 3upêÍbÍ€a.

8.5.4. A práüca íabrâda ô Élb ne lue crca4âo, endads oa hmâ ô § lc <lo adgo 67
da L€i íf 6.666r0i1.

8.5.5. A d€cÍctâçâo dê fâtlncie, o pcdado do coílcodatâ ou e insteuíeçâo (lc anâohrâÍrda
chril.

E.5.6. Â altcndo locaal o{ a ínodaíicaçâo dc ftnaldadê ou da ê.üvtura dâ sÍrpíê.a quê, e
iuazo de Adnanilt çâo. poiudhtp e cr(êoJçâo do conheto.

E.5.7. O problto dâ ütrb ou ânalsâo dê dêquês aanr ufcicntc pÍo/iôâo quc ca.e(!êíizcm
a aír.olúncir dr contr.t ílr.

8.5.8. O infruec prlbllco, d.rrid.nrrírÉ ju3t1ic.(b.

E.5.9. A aâpêlttao ü êxêqJçlo d0 oonülto. por oíúêm alcÍita da Admina!üaçâo. poí pÍ.zo
arpêíloÍ e 1Z) (oÊílto c virüâ) da!r, sâlrro €ín calo dê calínirado pôlaca, gnr/c peíttríbâgâo
da otd€tÍr ou gtIcíÍa.

E.5.10. A ocolraocia dê €aÊo fuítuab o.r dê foÍçe mair, Éguleím€nb ao.npÍqrada,
ineedlüYa ü ex.o4ao do cmüaio.

6.5.Í1. A lrbcoítú.t.çfo totrl ou paÍ€hl do !â/ otticto. â ssodaçâo da contratrda coítr
ouúün, e qlalto o.J traGícítode. btel ou parcial. sahro íros csaos de epreaaa aúoÍireçâo
da Conf.tmtq.

ctÁr,3ut ilof{A-oo8o@uEttroBAPUcLvEts

0.1. Fe2ãn peítc anEgrsrb c indi$olúçl do pÍê6êíltê contlilo, oqno !ê nêb êbtivamcnê
hentêÍito3 aâüv§aêín, oc docuínanbú a rêguir íêlecionedoE do aírtêaÍo conhcciínanto dtg
paÍtss conhrtÍtas pola! münras daridatttí|0. rubíicadas:

9.1.í. Todos 6 doqÍnartG amr(ldoo âo p.ocÊô.o dê PGgâo Prêsêndel @3/2022.

9.1.2. A propcta de oootrrt de.

6
Ru. 12 d.nr?o, Êa. canúo - ceP: 46.{a){«, - cÍt3@lasraa

Íd.: (?5) 3a.$2í&l CI{PJ 13.6.6.9:12/0001-12 # tr
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cúusuLAoÉom-oes OERAIS E FIT{AIE

t0.1 Íodas ag coínunrcâçôê3 ênt ê e3 paÍtls. que amplquêm eíÕ §olciteçâo de
foíírêcin.nto/pÍ6taçâo ô 3..vtços. @ntÍoh dc atêítdamênto. .êclamaçâo ou quelqueí
outre ocoÍíência d€na dê rêgÉro. sêrâo ,êatâr por êscÍito.

10.2 O p.ê!ênt€ conúâto admitê ettêraçõê6 medaentê tcímo edativo. na foflna do
êstâbêbcdo no â.tiro 65 dâ Ler tlc 6.666/1993

10.3 Passâín a mtêgcrÍ o píêênt ContÍalo, paÍa todos 03 êíêato3 lcaac canro sc aqur
ê3üvê83êín tÍânlcÍitos. Os enêxos do proclslo dê PÍêgáo ú312022 ê e propolta da
Conhatada

10.4 Cabeíá a CONTRAÍANTE a grblicaçâo Íesumide dcstê anstrLmGnto no OaâÍio Oficaat
do Municiplo. nos tcmoa rb § únn:o (b eítitp 6l da Lêi no 8.666193

10.5. A CONTRÂTAOA Í.lpondcÍá por toda ê gualquêr r6pontabili.Jada. mêsno que equa
nâo 6têia dê!cÍit.. mas quê r lagislaÇâo ou e apli:âçâo &stê contrâto âEsim o amputrêÍ

10 6. Faca êlê.to o Foío dr comarce dê Olindana€A pa.a daÍimií a3 gucstôes oÍiundas dêstê
têÍmo. nâo re3olvrdag na c3fêÍa admanastía0v!. coín ê,eírsâ Íênúncaa dc qualguêÍ ouro.
poí maas pravalêgiedo que o sêja

E a36in. poí ê§taíêm de acordo. a,u§tdo ê contretado apô3 lido e echado coníoÍmê, as
peÍtês. frímâm o prêrârta Contísto êm 2 (dua3) vaa3 dê Ouâl têoÍ e foíma. paÍâ um sô
êÍêato ne pÍêscnça dê 2 (du!r) tê!êmunha3 ab.aro a3sanedag.

CÍÉôpoliíBA, 15 (b mâíço dê 2022
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TESTEMUNHAS:

Noííre
CPF

MUNICIPIO OE CRISÔPOLIS
COXÍRATAO{TE

Noínê
CPF nãl['t

tro,nc ooq sankwtno olaveira
FUNOO MUNICIPAT OE SAÚDE

**o*r,,,da cruz
ACIVALOO FERR€NA OA CRUZ.IIE

COilÍRATAOA

Sfofíioí
01 ,.trslríla

tct t?10t1-tl

s
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I ESTADOOAEÂHtiÀ if
PREFEruRA IUiICIPAL OE

Preno TEreADÍI|VO AO OO|{TRATO it 0a7r20Zl

?uno rm AO
colÍÍn 'ro oc PRE!íT clo oe
8RuçO8 tG O il.. Oírr2022. OtC
E|ÍÍRE A C4IERAI O TJT|oP|O OÊ
ceÉôPotts c A ÊrRE8À ActY Loo
FERRENAOACilIZG.

o ll,ltclPlo oE clÜsôFouB, EEf,Aoo oA B HtÀ p€lsoe iuÍtdtce rtê dinib píü[r:o
iÍrHÍlo, imcnla rc CNPJâ|F ró o Íf 13.616.922/W01-12. corn rcdc à Rua 12 de margo,
íro 8,f. Ccnüo, CEP: 48.480.00 - CÍbópdb-BÀ ÍrG!úc ío í€píêsêíltedo poÍ sêu PreÊib, o
SÍ. têendro Oüb ô Jctls Coúta, imcrib no CPF/MF rob o rf 352.512.58&79, RG no
47{899@ SSP/SP. rcsltenb na Rua S& J9aé, 19, Car, Dleiib Bu[ &b@lb8A" por
hbínédlo do FIiDO ITIIGPAL OE EAúOE, CNPJ/IIF íf I 1.125.0í2,0@í€9, litndo
aAwnidr LUE tlocir Cdd*, 31, Ccnro. CÍh@lb€{ peasoe juddlca ôdtudb públaoo
intamo, ncrb ab ngcocnbrlo pch SÍ.. ldahe doc §antoa Faurüm Ohrcln, CPF/ltF no
036.'170.5t1$Oí. RG íP í3Í!1338@7 SSP/BA, paldcnta na Avcnlda PnoGcor Alrrila
Sanüago, 1(185, C€núo, qeOpofcef' por inbrnédio do FlrlOO n lllCPAL oE
As8Ef,ÊllclA SOCI I- CNPJTIIF no i4.87.1.78qr@0í-14, tocelzeda m Rrra Frci
Loleço ô Coíqi!ú, ü11, Ccnüo. CÍb@lE,BA, doravanb &dgnadc elrplcancnb
COIíTRA'tAillE, ê do ouho lado, ACIVALDO FERREIRA OA CRIJZ{E. p€s8oÊ iuíídica
iÍrscrih no CNPJ soà o nc '15.797.9ÍU000í-25, coín s€do ne Rue ltaga, fOO \fla laura,
SehradoÍ€A, CEP: 40.27G3fl). lcpírrantado por Sr. Aclmldo Fcrclra da Crua RG no
09í95,8200 SSP/BA c CPF no 78a.í70.9í5€7, <lorannb dcnoínhâda lhplqncítb
OOIÍÍR ÍADÀ aüarés do PÍeeao Paaendd @3t2t2| teaolyqn frrnar o píacírb
Tenno Âditiyo nrcdbnb Clâ.ada c endlçõcc acguintea:

clÁt 8t tAPRTER -OOOBEÍO

A oonüeteÉo de açcea €sp€dâlEada ne píldeÉo d€ sêít(§ dê elaÍncnteÉo e
llcpedaggn en Sahdor con (câÉ dâ m*hâ, almoço c janta), hduhdo fantpoíb dos
pffi c acorçaúalüa paÍa hGpiteb c dinlcac.

V CLAU8ULA3EOU}IOO-OOOEIETUO

O pracnb TcnnoÂdüuobm poroblcüro gomooro acúccttndâ 25Cl6 (vitic c dttco por
€nb) e vahr do oonúelo ií*ral RE 55.680,@ (dtqucíta e dnco rrll soboenba ê oit íta
í€âi8), quê @íí€âpoítde a R0 í3.9í10,00 (üczc mI no|r€ítbs e vlntc Í!ab), pe$ândo
asiím perâ R0 69.600,00 (rceccnta c noc mil e aciaonbo lcab).

cLAUSrJtATERCE|RA- DA FtJltO IErÍÍACÂO

E& Temo Âdlfrlo tundamnta+c no Art 6ti da Ld F.d€rel da Ílo. E 666 dê 2í dê lunho de
10&1, ê era3po€bíioí!! dbÍegôa.

CLAUSUTA qUARTA - DA IilALTERABIUOADE

Permacern npbradac a deinab dáuaía, parâgrsfts, conAÉcg e obrit|açôa do
conüab hiial qr nâo colldunqn oditposto naú[âTernoAdiho.

Rü. 12 d. lrso. Ea. c€núo - cEP 48.160{@ - CÍbôPo0.a.
ToL: O5l 3,tf3.21&l CNPJ í3.6.(l.e22l0001-í2
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CTAI.IüJTA OUilTA - DO F(IRO
A5t

A3 p{bú êLoorn o lbío de ON-|NOI{A €À em.rrcfitâo de q.lalslcÍ ouüo. p.Ía dlÍlmh
queaÇs úhrids mbtiya .o cunpítmírb dclt húl.m.nb. Gnundarúo a qualqcr
orho, por mab glvllcghdo quc reia.

E, porccAüun antn flnüet c oorffiar. r peÍba eaalnar o pcaenb Tcmo Adtiro an
2 (fur) vler c bml boÍ, pan me ú cblior rân mrra3 or.r cmnda, o qu.l d€pob dc

ldo c râedo oonfurnc. pcr* dua tcdamunhú, a todo o elo píraaítb t al pcb PeÍtas
arinedo, ae quab rc ódgm a onpd{o.

CREôPOUS €À C2 d.ladÍo & 2023.

*e&*kk**
rrrrcoc *#Éamno ohrdra

FUNOO ITUNICIPAT OE SAÚDE

#**

rrrilrclPl() oEcRlsôPous
COIÍTRATATí|E

Acht$o
ACIVAIOO FERREIR^ ÍIA CRUZ{I€

coiín^r oA

?
TESTEMUNTIAS:

1.

13: 3r,tr
of:rrtt,ti"tl

Rrreí2t.llry. t.. C.nüo -CEP:4t.aü!0qt - CÍL@lblB.
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ESTATIO OABAHIA

PREFSÍI'RA ruXrclPAL OE CHSóPOL'S

EXTRATOOEPUBUC çÂO
PflERO rflO ADíI|VO AO Co0ÍÍRA[O § U?tmn FOt

coiÍIRAt ITE: ltuNrcrPrc oEcR|sÔpous.
PffiGESSO: PREGAO PRESEI{CIAL (X)3/!X11l2

OBETO OO COiIIRAÍO A coomação dc anrprcaa êâpê&tz.de na poaôagâo dc
Gcívigc tle alnenbçâo c ttoçcdagan qn Sahador on (cdá ô manttá, *noço e lmta),
lndúido üantporb rloc paúrcbe c acompmhanbc peÍâ ho.pfrab c dlnl6
COiÍÍR TADO ACIVAL"OO FERREIRA DA CRUZ{IE - CNPJ 8ob o no 15.797.91U0001-
25.
OBrÊ'tüO OO AOíIUO O fctaü TcrnoAdltivo bm poroQdvo píoínor€Í o acrúrclno
& 25% (tr eciro porcênb) s velordoontab inild R,l 55.680,00 (dÍlqucntac dn@
mI !êh€nb â obfib rab), qll coír!âpoírdc a R$ 13.9D.(x) (brÉ ínfl notÉccírb 6
uhb í!eb), pssndo ã]rin pen R,|69.600,00 (s€ssêíüa e norc flrilc:ciacenb ralg).
FUilO E}fT gÃO: Art 65 dâ Lli Fcdcrâldc Íf. E.66ô dc 2l dc lunho dc í993, e ara
pooúríioÍ€s albÍegôêa.

CREôPOLIS €4" ül ô'enêiro de ã)il3.

If

a ;dÀá,«t#
PREFEÍTO

RlI t2 d. rl.!o. Ea. Crrrc - CEP:
Írr.: O6) 3{a}2162 CilPJ I

1ô..1úü0-CúagoLJB.
3.6.16.92U801-12
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IN|STÉRIO OA FAZENOA
Sêcrtt!Íla de R€c.lta Fedcral do Braell
PrccuredorlaGeral dâ Fazânda ileclonal

CERTIDÃO POSÍTIVA COX EFEÍTOS DE NEGATIVA OE DÉBITOS RELAIIVOS AOS IRIBUÍOs
FEOERA|S E À OIUOA ATIVA OA UI{AO

Nomc: AGUALDO FERREIRA DACRUZ
CNPJ: í 5.797.9191000í -25

Rêssâlvado o diÍêito dê e Fâzende Nâcional cobrar ê anscrevêr quaisquer dÍvidas de
Í6ponsebilidade do suFito pâssivo eciínâ identificedo que üêrêm â sêr epurâdas, é ceÍtifcedo que:

í.constem débitos administrados pêle Sec.eta â da Re-cêitâ Fede.al do Brasil (RFB) com
oxigibilidadê suspên8e nos teÍmos do aÍt. 1S1 da Lêi no S.í72, dê 25 de outubro de ig66 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objêto de dêci3ão judicial que detêrmina sue
d$êonsldêÍâÉo para fns dê cêrtificaÉo da regularidade fiscal, ou ainda não vêncidoô; e

2. constam no.t siíêmas da PÍocuradorie€ê€l da Fazenda Nacional (PGFN) débit6 inscÍitos
em OÍvlda Ativa dâ Uniâo (DAU) com êxigibilidâdê 3uspênsa noâ têímos do art. .lSí do CTN, ou
garanüdG mediants bens ou dirêitos, ou com êmbargos da Fazenda Públicá em procôssos d€
êx6cl/ção fiscâ|, ou oàiêto dê docisão judiciel quê dêtêrmina Bua dê§consid€raÉo paÍa fins dê
cêÍtiltcaÉo da Íêgularidâd€ fi6câ1.

ConfoÍmê disposto nos eÍts. 205 € 206 do CTN, e3le documônto têm os mesmos eÍeitos de cêÍtidão
nêgetivâ.

Esta cêrtidão é válila para o 6stebêlêcimento meuiz ê sua6 filiaiô ê, no câso dê êntê Íêd6rativo, pare
todos os órgãos ê fuíúoô Biblicos de adminastração diretia a ele vinculados. RêÍe.ê-3ô à situeção do
sujoito passivo no âmbito da RFB ê da PGFN e abrange inclusive as contribuiçõês sociais pÍêvistes
nâ3 âlÍneâ§ 'a' â 'd' do pârágÍafo único do aÍt. 11 da Lêi no 8.212, dê 24 d6 iulho do 199Í .

A acêitação dêste certidão ê8tá condicionada à vêriÍicação de sue autonticidedê na lntêrnet, nos
edereços <htp://rfr.gov.bÊ ou <http:/ vww.pgh.gpv.br,.

cêrtidão êmitide gratuitrmont6 com bâllê na PoÍtâÍia conjunta RFB/PGFN no t.t''t, de 211012014.
Emiüda âs l l:07:59 do diâ 21l10n022 <hoâ e dete dê BresÍlia>.
Válida até 1910412023.
Código dê controlê da ceÍtidão: í9'15.7CF3.0í88.C948
Qualquêr rasuE ou emendâ invalidaÍá estê doqJmênto.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 02103 12023 16:59

(EmhHa para oa e{bfto. do. aÍtr. í13 c ll4 de Lsl 3.956 d. íí de dezcmbrc de ígEl -
TÍlhÍáÍlo do E.tedo da B.hhl

Certidão Nc: 2023í 3í 351 Í

RA2Áo socÁr

ACIV^LDO FERREIRA DA CRUZ

rNscRçIo EsT ouÂ!

1023ó2.231

CNPJ

15.?9.919/000r-2§

A AUTENfEIOADE OESTE OOCUXEÍ,ITO POOE SER COilPROVAOA NAS IÍ'ISPETORIAS
FAZET{OÁRiAS OU VtA ll{TERt{ET, Íilo E]{OEREçO htF:nuuw...faz.be.gov.br

Válirâ com a apr$êntaÇão coíUilntâ do caÍtáo oÍigiMl Ô iíl3cÍiçilo no CPF ou no CNPJ da
S€dêtâria da Rêceaüa Fedêrâl (b MinisÉÍio da Fâzônda.

0

Certidilo Negativa de Débitos Tributários
rt

s

Fica cêrüfrcedo quê nâo constam, até e pÍosente data, pendêÍrclas dê Íêsponsabilidede da pêssoa fÍsica ou IuÍÍdica acima
idêntificâda, rêlativâ3 âo3 tÍibuto6 administradG por êstâ SecÍêtaria.

E3ta ceíüdão engloba todos os seus estebelecimentos quanto à inexistênciâ de débitos, indGivê os inscÍitos na DÍvida
Aüva, de competêncie de PÍocuradoÍüâ Gerâl do Estado, rêôsalvedo o dirêito da Fazenda Pública do Estado da Bâhia

cobrar quabquer débitG quô vierêm a ser apurados posteÍbrmêntê.

Emitila em 021/03/2023, confoÍme Po.tâÍia no 918/99, sendo válida po. 60 dias, contados e paíir da data de sua
emBsão.

Página I de I R.clceÍtidaoNcgali va..pt
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Conribuintc:

Endmeço:

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secrctaria Municipal da Fazenda

Coordenadoú de Recuperação de Cédito - CRC
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa

Certldilo Negative de Débitos Mobttiários

Inrcrição Munlctprk 425.963/001-21
CMJ: 15.797.919/0001-25

ACTVALDO FERREIRA DA CRUZ

Rua ltagi, M 109

VILA LAI'RÂ
,l().270-360

Cenifico que a inscriçÀo acima cstá em situâsão rcgular, até a presênte data,
ressalvando o dircito da Faztnda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser
apuÍadâs, conforme anigo 27?, § 3", dâ Lêi 7. I 86/2006.

Emi§sâo âulorizâda âs 1 I :43 : I 3 horas do dia 2y02n023 .

Válida até daa 24105/2023.

Código de controlc da cenidii,o: E5C9.75OE.CEB4. 1332.682F.OO37.C7C6.738F

EstÀ ccíidâo foi emitidÂ pela página dÂ SecÍetaria Municipal dâ Fazenda, no cnderoço
hnp://www.sefaz.salvador.ba.gov.b., e suâ autenticidade pode ser conÍirmada utilizando
o código de controle acima.
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CertiÍicado de Regularidade do
FGTS. CRF

InacÍlçlo:
Râ2lo Soclrl:
Endarcço:

15.797.919/0001-25
ACIVAI.OO fER,REIRA OA CRUz I,IÊ

RUA ITAGI 109 CASA / vlrl LAURA / SALV OOR/B / 40270-360

A Caixa Econômica Fêderal, no uso dâ atribuição que lhe confere o Art. 7. da Lêl
8.036, de 11 dê maio de 1990, certiflca quê, nesta data, a empresa âcima identiffcada
encontfti-se em sltuação regular perante o Fundo de Garantla do Tempo de Servico -
FGTS.

O presente Cêrtificâdo não seívirá de prova contra cobranÇa de quaisquer débitos
referentes a contribuiçõês ê/ou encargos devidos, dêcorrentes das obrigações com o
FGTS.

V.lad.dê: 19/02/2023 a 20 I 03 I 2023

CêÍtlícrção Í{úmêÍo: 2023021901453466329827

Informação obtida em O2lO3l2O23 16:58:36

A utilização deste Ceítificado para os ftns prêvistos em Lei esta condicionada a
verificação de autênticidade no site da Caixa: www.c.lxa.9ov.br



: l':1..- :':l:): ,- ::.Éi: l
,:i.r:, ll,.;i ti3 "i i.Àa;!i.rt )

CERIIDÃb NEGÀTI\TA DE DÉBITOS TRâBÀLNISTÀS
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contados da data
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Nome: ÀCMLDO FERREIRÀ DA CRUZ (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 15.'t 97 . 919 / 000L-25
Certidão no z 45907 9I / 2023
Expedição: 3I/01/2023, às 14:50:36
Validade: 30/01 /2023 - 180 (cento e oicenra) dias,
de sua expedição.

Certifica-se que ÀcIvÀLDo FERRETRÀ DÀ cRuz (t,lÀrRrz E rrlrÀrs),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 15.79?.919/0001-25, NÂO CottgtÀ cono
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão êmitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabâlho, acrescentados pêIas Leis ns.o L2.440/2OLL e
L3.46'7/201'7, e no At.o 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Cêrtidão atesta a emprêsa em relação
a todos os seus estabe lecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta cêrtidão condiciona-se à vêrificaÇão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamentê.

rtÍFonürÇlo ütPoRrÀrlrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à idenEificaÇão das pessoâs naturais e juridicas
inadimplenEes pêrante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do
Traba1ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

a)_.... l



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUMCIPAL DE CR|SóPOLIS

À
ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

Prezados Senhoree,

Encaminhamos em anexo, para Vossa Senhorú, a Requisiçâo com
autorizaçâo do senhor Prefeito para abertura do processo de Termo Aditivo de
prorrogação de prazo ao contrato n". 04712022, bem como, justificativa do pretendido
objeto, a fim de que esta Procuradoria manifeste'se emitindo Parecer Juridico, quanto à
interpretaçâo legal o pleito já apontado.

Após emisaão de Parecer Jurídico, solicitamos que nos aeja devolvido o presente
processo para os procedimentoe seguintea.

Informamos, também, que Begue em anexo a minuta do termo aditivo, para
análiee.

AtêncioEâmente.

Crieopolie - BA, 13 de março de 2023.

HEBER DE IDAÀNTUNES
Presidente da CPL

Rua l2 dê Março, 84, Centro - CEP: 48.480-000 - CÍisópolis/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.922v@0Í-12
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MNUTA OO TERTO AOTNVO

XXXXXXXX TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE XXXXXXXXXXX SOB O No. XXX,202X, QUE
ENTRE SI CELEBRAT O TUNICIPIO DE
CR§ôPOLIS E A ETPRESA
ffi.

o ttiuNlclPlo DE cRtsÓPoLls, ESTADo DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJruF sob o nq í3.646.92210001-12, com sede à Rua 12 de março,
no 84, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópolis-BA, neste ato representado por seu Prefeito, o
Sr. Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPF/hIF sob o no 352.512.588-79, RG no
47489909 SSP/SP, residente na Rua Sâo José, 19, Casa, Distrito Buril, Crisópolis-BA, porv inteÍmédio dos FUNDo mUNlcIPAL OE SAÚOE, CNPJ/MF no 1'1.125.01210001€9,
situado a Avenida Luiz Moreira Caldas, 34, Centro, Crisópoli+BA, pessoa jurídica de direito
público intemo, neste ato repÍêsentado pela Sr.â lslaine dos Santos Faustino Oliveira,
CPF/l,lF no 036.170.545-01, RG no 1331338697 SSP/BA, residente na Avenida Professor
Nelson Almeida Santiago, 1085, Centro, Crisópolis-BA, doravante denominados
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXX)«XXXXXXX, doravante
denominado(a)CONTRATADA, inscrite no CNPJ sob o no.
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada a M, na cidade
de XXXXXXXXXXXXXXX, Estado de XX, reprêsentada neste ato por
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, portado(a) do RG no. XXXXXXXXXXX e inscrito no CPF sob o
no. XXXXXXXXXXXXXXX, resolvem Íirmar o presente Termo Aditivo mediante Cláusulas e
condições seguintes:

CLAUSULA PRMEIRA- DO OBJETO

Confatação de empresa paÍa
x»ooouxxxxM

e prestação de serviço de

CLAUSULA SEGUNDO - OO OB,EflVO

O presente Termo Aditivo
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

tem por objeto promover

CLAUSULA TERCEIRA - OA FUNOAMENTAçÃO

Este Termo Aditivo tundamenta-se no Art. 57, ll, da Lei Federal de no. 8.666 de 21 de junho
de 't993, e suas posteriores altera@es.

CLAUSULA QUARTA - OA INALTERABILIDAOE

Permanecem inaltêÍadas as demais cláusulas, parágrafos, condigôes e obriga@s do
contrato inicial que não colidirem com o disposto neste Termo Aditivo.

Ruâ Í2 de MaÍço, 84, Centro - CEP: 48.480400 - CrisôpoliíBa
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.6«i.9220001-12



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNrclPAL OE CRÉÔPOLIS
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CLAUSULA QUINTA - DO FORO Ass

As paftes elegem o foro de OLINDINA -BA, com exclusão de qualquer outro, paÍa diíimir
quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumênto, renunciando a qualquer
outro, por mais privitegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, es paÍtes assinam o presente Termo Aditivo em
2 (duas) vias e igual teor, para uma só efeito, sem resuras ou emendas, o qual depois de

lido e achado confome, perante duas testemunhas, a todo o ato presente vai pelas partes
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

CRISÓPOLIS.BA, XX dE )üXXX dE 2O2X

LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
Prcfeito tunlclpal
CONTRATANTE

lslaine dos Santos Faustino Oliveira
Fundo tunlclpal de Saúde

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1â 2.

Ruâ 12 de Março, 84, Cêntro - CEP: 4E.48GO(X) - CrisôpoliíBa
Tê1.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.6/16.9220001-12



,
PARECER JURIDICO

If
Net0tH



E§TAID Í'A BAIIIA

PRDTDITT RA DE cnrsópous
pRocuRADoRIe .luniorce uuxtctpm

ORIGEM: Prefcitura Municipal de CRI POLIS

ESPÉCIE: 2" Tcrmo Âditivo - Modalidade: thcalo prcronclel f @lwlYl
OBJEI'O: Prestaçâo de scrviçoa de alimentaçâo e hoapedagem em Salvador

PARICIIRü'RÍDICO

ültt?A: Termo aditivo em contÍato de prestâçáo de
seÍviçoe de alimentaçâo e hospedagem em Selvador com
(café da manhâ, almoço e janta), incluindo transportc dos
pacientes e acompanhantes para hospitais e cünicas, com
base ao uü3o t?, lI, dr trü a't.666/93.

Ploolllo: Segundo termo aditivo ao contrato n" M7 12022.

Do O{cüoo: O objetivo dcste proceseo ê a prorrogaçáo da vigêacia contratual, quc tem

por objeto a prestâçâo de serviços de alimcntaçâo c hospedagem em Salvador com (café

da manhâ, almoço e janta), incluindo transportê dos pacientee e acompanhantcs para

hospitqis e clinicas.

Iatctogedr: SECRETARTA MUMCIPAL DE SAÚDE.

O prcaente tetmo aditi\o t€m por finelidadle a pÍorrogâçâo de ügência do

contrato com a empresa ACn âLDO tlmllR DA CRIIZ Xl, por igual período, com

fundamento no artigo 57, tl, § 1' da IÉi no 8.666/93, permanecendo iÍraltcradas as

demais disposiçôee contratuais.

A proposta do aditivo está perfeitamente vinculâdâ ao dispositivo do artigo 57, II,

§ 1" da ki de Licitâçôcs e Contratos n" 8.666/93, pois trata dê aerviçoe contÍnuos e

easenciais à Administraçáo P(rblica, podendo, portanto, ocorrer a suâ prorrogaçáo,

inclusive, para outÍos €xercicios. Assim dispôc o refcrido artigo:

"Ârt 67. A duraçáo doo contratos regidoa por esta Li ficarâ
adstrita à vúenciâ doa rcepectivos créditos orçamentários,
er(ceto quanto aos Í€laüvos:

Rlrr 12 d. MrÍço, 84 Ccnto Crirópolis - BA CEP: 48.48G,000 TELO75-}443 - 21E2, c-mail:
pgm.crisopolis@gmilcotrt CNP, 13.ffi .92AO00l -12



ESTAIX) DA BAtrlA

PREMITT,RA DE CRISóFOLIS

PROCTJRADORIA JTIRÍDICA MUNICIPAL

ilrf

Nr

n - à prestaçâo de scrviços a aenem executados de forrna
contÍnua, qre @erâo ter a sua duraçâo prorrogada por
iguais e sucessivos perÍodos com ú8tas â obtençáo de
preços e condi@es mâis vantqiosas para a adminbtraçâo,
limitada há sêssenta meses;

t 1o Os prazos de início de etapas de o<eorçâo, de
conclusâo e de entrega. admitem prorrogaçâo, mantidas as
demaia cláueulas do oontrato e assegurada à manutênçâo
de seu equilÍbrio econômico-finance iro, deede que ocorra
algum doe seguintes motivoe, dwidamente autuados em
processo.'

Por sua vez, o preaente aditivo visa atender a demanda da Secretaria Municipal

de Saúde, com os eeÍviços acima citâdos, para hospedagem de pacientea e
acompanhant€s do Município de Crisópolia, que fazem tratamento no MunieÍpio de

Salvador, com a necessidade de pernoite, as acomoda@s derrcm ser ampLas, arejadas e

atenda a demanda dos pacientes, bem como, as ocigências doa órgâoa de Íiscâlizaçâo.

No tocaÍrte a regúaridade formal, enoontra-8e an€xo aoa autos, manifeataÇáo da

emprera demonstrando o interesse Íra rênovação do contrato, consulta contábil e a

respectiva resposta, confirmando a previsâo de recuraos c soldo orçamentário para

âssegurar a despcsa, a6 c€rtidôes negativas quanto aos tributoE federais, eataduais e

municipais, bem como as certidÕes de regularidade do FGTS e a negativa de dêbitos

trabalhistas, todas vâlidas atê a presente data.

Por fim, no que se refere a minuta contratual, nâo s€ verifica qualquer

ilegafidade ou qualquer impmpriedade que venha a impedir o prosseguimento do

presente adiüvo.

Diante disso, e pela anáüee dos autos que nos fomm apreeentados, náo Íros

pa"rece harcr qualquer ofensa aos ditames e princípios legais aplioiveis ao

proccdimento, morrnente a ki dc Licita@s e Contratos Adminiatrativos, tendo eido

todoe os preceitoo alcançados, motivo pelo qual opinamos peLa tegalidade do

procedimênto em qucatáo.

AdemaiE, cumpre salientar que o presênt€ tomou por ba8e, e:lclusivamente, os

elementos quc constam até a presêntc data, nos âutos do prooe8êo administrativo em

epigrafe.

Rua t2 dc Março. 84 Ccútio Crisópolis - BA cEP: 4E.4Eo-0m TEL075-3443 - 2l8X c-mÂil:
pgm$isopolir@gmilcorL Cl,lPJ t3.646.922l000l-I2
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Ânte todo o €xposto, essa Pnocumdoria Geraf, corrclui que nâo cxiste nenhum

óbice legal no prosseguimento deste pmccdimento, opinando IAVORA\,!C.EÍ! pela

aprwaçâo do presente Termo Âditivo, propondo o retorno à Comissâo de Licitaçâo para

as providênciaa cabfueis. Reoomendo ainda que, necessariamente, devem ser cumpridas

toda8 as fonnalidades legais.

Crisopotio/Ba, 13 de março de 2023.

üAlrnrcIo rlÍon a. DB.Eí,,Ua

PR@I'RADON II,IuCDAL
oaE/ 33.ô9E

DIOGO DA EILVA
AAAIAAOR DA

DDC. O32/2(xl3

Rus 12 dc MaÍço, 84 Ccam Crieópolir - BA CEP: 48.480-000 TEL.075-3443 - 2182, c-tpil:
pen crisopolb@nilconq CNPI 13.ffi .92U0úl-12



ESTADO DA BAHIA
PREFEÍTURA TUNICIPAL DE CRISÓFOLIS

A
CONTROLADORIA CERÂL DO MTJNICÍPIO

Senhor,

Vimos por meio deste, encaminhar os autos para emissão de Parecer Tecnico
reêrcnte ao Aditivo de pronogaçito de prazo ao Contrato de no 0471202, conforme dados dos
documentos em anexo, quanto à celebraçito do SECUNDO Termo Aditivo ao contrato em comento.

Certo de Vossa cooperaçâo agradecemos.

Atenciosamente.

Crisópolis - BA, l3 de março de 2023.

HEBERD IDAANTUNES
Presidente da CPL

I fÍ 0r

fo

^rt
§:

Rua 12 de Março, 84, Cêntro - CEP: 48.48(X)00 - CnsópoliíBa
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.6Á6.92210001-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNTCIPAL DE CRISOPOLIS

Controladoria Ceral do Município

Plrecer do Controle Interno
2023.03 1039 I 2'ÍAC/CGM

PROCE§SO: PREGÃO PRESENCIAL OO3I2O22
CONTRATO: 04712022
A§SUNTO: 2" TERMO ADTTTVO DE PRORROGAÇÃO DA VrcÊNCrA CONTRÂTUAL
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FORNECEIX)R: ACIVALDO FERREIRA DA CRUZ - ME

OBTETO DO CONTRATO ORIGINAL: Contaação de empresa especializada na prestação
de serviços de alimentação e hospedagem em Salvador com (café da manhã, almoço e janta)
incluindo transporte dos pacientes e acompanhantes para hospiais e clínicas.

OBJETO DO 20 TERMO ADITIVO: O Presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o
prazo contratual originalmente pactuado, por mais 12 (doze) meses, com vigência de 15 de
março de 2023 à l5 de março de 2024.

I. DA ANÁLISE DO PROCESSO:

Na análise dos autos entende-se que o objetivo principal do 1o Termo Aditivo ao Contrato
n' 04312022 é aProrrogação da Vigência Contratual, com o Íim de garantir a execução dos
serviços de limpeza e conservação, com disponibilização de mão de obr4 máquinas e equi-
pamentos necessários, que se encontra amparado no Art 57, Inciso tt da Lei no 8.ó66193.

'ArL 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei Íicará ads-

trita à vigência dos respectivos céditos orçamentários, exceto
quanto aos relativo§:

II - À prestação de serviços a serem executados de forma contínua,
que poderão ter a sua duraçâo prorrogada por iguais e sucessivos
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajo-
sas para a administrâção, limitada a s€ssenta meses;

Quanto a legalidade consta nos autos parecer opinativo da Procuradoria Jurídica pela apro-
vação do presente termo. (fls. 27-30)

Administraçii,o Pública" além de observar o Íegramento contido na Lei das Licitações pre-

cisa também observar as regras contidas na CF/88, onde prevê que as licitações devem obe-
decer aos princípios da legalidade, impessoalidade ou igualdade, moralidade ou probidade

administrativa, publicidade e eficiência. Ficando claro que nos autos além das justificativas
apresentadas, foi contemplado o 5'princípio do Art. 37 da CF/88 que é o da eÍiciência.
Conforme este princípio, os processos licitatórios devem ocorrer com celeridade, eficricia,
economicidede, efetividade e qualidade exigidas pelos serviços públicos.

2. FASE TNTERNADOPROCESSO

Rua 12 de Marçq 8{, cêntro - cEP - Crisópolls/Bahlâ Tel.: (75) 342t3-2182

Éfiall: - CNPt : 13.646.922/0001-12

Pát. I



ESTADO DA BAHTA

PREFEITURA MUNICTPAL DE CRTSOPOLT
Controladoria Geral do MunicÍpio

Verifica-se que na fase intema do processo, encontra-se todos os documentos necessários
para efetivaçito do presente Termo Aditivo:
2. I . Capa do Processo, fl. 0l ;
2.2. Pedido de autorização do Secretária Municipal de Saúde ao Prefeito para realização do

2" Termo Aditivo de Vigência Contratual contendo justificativa, fl. 02;
2.3. Solicitaçâo de Prorrogação Contratual, fl. 03;
2.4. Contrâto Administrativo no 04712022, fls. M-ll;
2.5. Primeiro Termo Aditivo, Extrato e Publicaçâo, fls. 12-17;
2.6. Regularidade Fiscal e Trabalhista;
2.7. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativâ da

Uniil,o;
2.8. Certidão Negativa da Fazenda do Estado da Búia;
2.9. Certidâo Negativa de Débitos Tributririos Municipais;
2.l0.Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
2. 1 l.Certidão Negativâ de Débitos Trabalhistas;
2.12. Minuta do Termo Aditivo, Í1. 25-26:
2. I 3. Parecer Jurídico, fl . 27-30;

2.14.2o Termo Aditivo ao Contrato No 047/2022;
2.15. Exn'ato de Publicação Segundo Termo Aditivo ao Contrato 04712022;

3. CONCLUSÃO
Após minuciosa análise do processo acima reÊrendado, nr forma Subsequente esta Con-
troladoria acompanha o paÍecer favorável da Procuradoria Geral do Município e Aaesta
Regularidade do Segundo Termo Aditivo ao Contrato no 047/2022, observando-se os pra-

zos e disposições legais.
Retorne-se os autos para a Comissão Permanente de Licitação a fim de tomar coúecimento
da presente manifestação.

Por fim, cumpre salientar que o presente paÍecer tomou por base, exclusivamente, os ele-
mentos que constam até a presente data, nos do processo administrativo em epígrafe.

Semmais,éoparecer da Controladoria Município.

Crisópolis, 14 de março de 2023

son de
Cont Gerel do unicífio

Jose Aparecido Alves
Assessor de Controhdorir

Decrcto 038Í!021

Rua 12 de Março, 8f, Cêntro - cEP 48.480,000 - Crisópolis/8ahla Tel.: (751 3443-2182

E-mail: @ - CNPJ : 13.616.922lm1-12
Pá9. 2
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUIICIPAL OE CRlsÔPOLIs
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SEGUNDO TERTO ADITIVO AO CONTRATO I§ M?N022 SS:

SEGUNOO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO OE PRESTAçÂO OE
SERV|çOS SOB O No. (X7r2022, QUE
ENTRÊ S! CELEBRAii O IIUNICIPIO OE
CR|SÓPOLIS E A EiIPRESA, ACIVALDO
FERREIRA OA CRUZ.ME.

O mUMCIPIO DE CRISÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurÍdica de direito público
intemo, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 13.6,,6.92210001-í2, com sede à Rua 12 de março,
no 84, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópolis-BA, neste ato representado por seu Prefeito, o
Sr. Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no 352.512.588-79, RG no
47489909 SSP/SP, rêsidente na Rua São José, 19, Casa, Distrito Buril, Crisópolis-BA, por
intermédio do FUNDo muNtctPAL DE SAÚDE, CNPJruF no',t1.125.012t0001€9, situado
a Avenida Luiz Moreira Caldas, 34, Centro, Crisópolis-BA, pessoa jurÍdica de direito público
intemo, neste ato representado pela Sr.a lslaine dos Santos Fausüno Oliveira, CPF/MF no
036.170.545-01, RG no 1331338697 SSP/tsA, residente na Avenida Professor Almeiía
Santiago, 1085, Centro, Crisópolis-BA, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCn SOCIAL, CNPJ/MF no ',t4.874.789t0001-14, localizada na Rua Frei
Lourenço de Conquista, 331, Centro, Crisópolis-BA, doravante designados simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado, ACIVALDO FERREIRA DA CRUZ-ME, pessoa jurldica
inscrita no CNPJ sob o no 15.797.9'19/0001-25, com sede na Rua ltagi, 109 Vila Laura,
Salvador-BA, CEP: 40.270-360, representado por Sr. Acivaldo Ferreira da Cruz, RG no
0919543200 SSP/BA e CPF no 782l17L915-87, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, através do Pregao Presencial 003D022, resolvem Íirmar o presente
Termo Aditivo mediante Cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRITEIRA - DO OBJETO

A contratação de empresa especializada na prestaÉo de serviços de alimentaÉo e
hospedagem em Salvador com (café da manhã, almoço e janta), incluindo transporte dos
pacinetes e acompanhantes para hospitais e clinicas.

\/ CLAUSULA SEGUNDO - DO OB,ETIVO

O presente Termo Aditivo tem por objetivo promover a pronogaÉo contratual originalmente
pactuado, por mais 12 (doze) mesês, com vigência de 15 de marp 2023 à 15 de março de
2024.

CLAUSULA TERCEIRA - OA FUNDAMENTAçÃO

Este Termo Aditivo fundamenta-se no ArL 57, ll, da Lei Federal de no. 8.666 de 21 de junho
de '1993, e suas posteÍiores alteraçÕes.

CLAUSULA QUARTA - DA INALTERABILIDADE

Permanecem inalteradas as demais cláusulas, parágrafos, condiçõe
contrato inicial que não colidirem com o disposto neste Termo Aditivo.

s e obrigaçôes

Rua l2 dê Março, 84, Centro - CEP: 48.480-000 - CÍisópolis/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.9221000íí2 É
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ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURÂ MUMCTPAL DE CRISÔPOLIS
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CLAUSULA QUINTA - DO FORO
A

As paÍtes elegem o foro de OLINDINA -BA, com exclusão de qualquer outro, para diíimir
quaisquer dúvidas relativas ao cumpÍimento deste instrumento, renunciando a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por *tarem assim iustes e contratadas, as pertes assinam o presente Termo Aditivo em
2 (duas) üas e igual teoÍ, paÍa uma só efeito, sem rasuras ou eínendas, o qual depois de

lido e achado confoÍmê, perante duas testêmunhas, a todo o ato prêsente vai pelas partes
assinado, as quais se obrilJam a cumpri-lo.

Crisópolis-BA, 14 de março de2O23.

) í

^.*,-Pre**rlâ'cRttr{Em::*x*tffilf

lslaine dos sant#Éaustino oliveira
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

I

aci,vaaoÉMada Cruz
ACIVALDO TCffidINA DA CRUZ-ME

CONTRÀTAOA

MUNICIP|o DE CRISÓPOLIS
CONTRATANTE

2'

,$iln
Jt5-lc

TESTEMUNHAS:

1a
e

Rue 12 de MaÍço, 84, CêntÍo - CEP: 48.480400 - CÍisópolidBa
Tê1.: (75) 344$.2182 CNPJ 13.646.922000í-12
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA IIUNICIPAL OE CREÓPOLIS
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EXTRATO OE PUBLICAÇÃO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO U7I2O22

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CRISÓPOLIS.
PROCESSO: PREGAO PRESENCIAL 00312022
OBJETO DO CONTRATO: A contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de alimentaçâo e hospedagem em Salvador com (café da manhã, almoço e janta),
incluindo transporte do6 pacinetes e acompanhantes para hospitais e clinicas
CONTRATADO: ACIVALDO FERREIRA DA CRUZ-ME - CNPJ sob o no 15.797.919/0001-
25.
OBJETIVO OO ADITIVO O presente Termo Aditivo tem por objetivo promover a prorrogação
contratual oÍiginalmente pactuado, por mais 12 (dozel meses, com vigência de 15 de março
2023 à 15 de março de 2024.
FUNDAilENTAÇÃO: Este Termo Aditivo fundamenta-se no Art. 57, ll, da Lei Federal de no.

8.666 de 21 dejunho de 1993, e suas posteriores alteraçÕes.

Crisópolis-BA, 14 de Março de2O23.

J U
PREFEITO

Rua 12 de Março, 84, Cêntro - CEP: 48.480400 - CrisópoliíBa
Tel.: (75) 3443-2í82 CNPJ 13.6/m.922/0001-12



lq no fi ffil
,

a,

BAHIÂ ' POOÉR E)GCUTlvo '

a

Bitse; vhffdo

15 D€ ilÂRÇO DE 2023

iltuNlclP lo

ExrRAÍo DE PUBLIGAç^o

- sEGUr.Do ÍERmo ADtri;iócoxinrro jr ú7t2oü2'

Gcíoc Leondro Dontos Oe Jesus Coslo

ffi*ffi" ,nunicoçôo PM crisôPolis' BA

rrb c olôdo olldcl dc

h. delo ú ltí'rnd
Âaasltc

ú.7w.indoP.oíâ'br

6til§ffioirs

I
a

e

ITURA MUNICIPAL CRISOPOLIS . BADE
P REFE

ANO 202 3

doorn rro r.dÔ !Ú ãlf'do noÍÔí{' Ôrü'o

dô.3cÚ vtl.d 2(P3 GrO?. ctneo ó' 
^r'€ç!': 

AD 04

d. c!íEriádo. tt@'rô n': OR tl 2Ot' 0@5 t5{ raf,l 'roHiil#"gÍ5t*fó§:"ffi 16lãl g

:.t
*

I

.?'l[l.,

t.]i

..,.'.....'
,@r ,.,.,,'â

t
!

ri|

i

I



Diari§Oficiql do
a

ítlUNIClPlO
ATO2OI'. BAHIA. POOER EXECUTMO

15 oE MARÇO DE 20ã. ANO Xlr . Nc 0257,r
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ESTAOO DABAHIA

PREFETTURA i,tuNtctpAl- oE cRtsópoLE

ExTRÂTo DE PUBLICAçÀo
aEouNoo TERito ADtTtvo Ao coNTRATo xc ulnoz2

COI{TRATANTE: MUNICIPIO OE CRISÔPOLIS.
PRCrcEaSO: PREGAO PRESENCIAL ooun22
OBJETO OO CONTRATO: A cpntrataçâo dê êmpresa ospêdalizâda nâ prêatâçáo d6
servlços de elimentação e ho3pêdagêm êm Salvador com (caÍé de menhã, almoço ê janta),
inclulndo transporte do6 pacinêtês ê acompanhantes para hospitels ê cllnlcas
GONTRÂTAOO: ACIVALDO FERREIFIA OA CRUZ-ME - CNPJ sob o no 15.797.919/OOO'| -
25.
OBJETIVO OO ÂDlTlVO O prosêntê Têrmo Aditivo tem por oblêtlvo promover a pror.ogaÉo
contÍatuel oÍiglnalmentê pactuedo, por mals 12 (doze) mêsê§. com vlgêncla dê 15 dê merço
2023 à 15 de merco de 2024.
FUNOAilENTAÇÂo: Este Têrmo Adlüvo Íundamênte-se no Art. 57, ll, da Lêl Federal de no.
8.666 de 21 dê Junho de 1S3, ê suaa posterloros elteraçÕês.

Crl6ópolls€A, 14 dô Merço de 2023.

LEAIIORO OANTAS DE JESUS COATA
PREFEITO

t0f

§oJ

s

Rua 12 dê MarÇo, 84, Cent.o - CEP: 48.48O4OO - CrlsóPolE/Ba
Tê1.: (75) 3/143-21A2 CNPJ 13.646.e22W1'12
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